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Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

LEI N° 965, DE DE MAIO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o Poder Executivo a Permutar Imó-
vel do Município por outro de propriedade do
Senhor Antônio Elci Corrêa Fontoura.

Art. I!! Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, per-
muta do imóvel pertencente ao patrimônio público do Município com outro de propriedade
do Senhor Antônio Elci Corrêa Fontoura, a seguir descrito.

1- IMOVEL DO MUNICIPIO: Terreno medindo 16,50m (dezesseis
metros e meio) de frente por 33m (trinta e três metros) de frente a fundo, com área superfici-
al de 544,50m2 (quinhentos e quarenta e quatro metros quadrados e meio), localizado a Rua
Érico Veríssimo, esquina com a Rua Benício Guareschi, com uma casa mista com predomi-
nância de madeira, com área construída de 46,56m2;

11 -IMÓVEL DE ANTÔNIO ELCI CORRÊA FONTOURA: Terreno
medindo 13, OOm (treze metros) de frente, 17, OOm (dezessete metros) de fundo, lado direito
9,10m (nove vírgula dez metros) e lado esquerdo 14,30m (quatorze vírgula trinta metros)
com área superficial de 164,OOm2 (cento e sessenta e quatro metros quadrados), localizado
com Frente para Rua Érico Veríssimo e Pirajú, com uma casa de madeira bruta, com área
construída de 54,O7m2;

Art. 22 Ficam atribuídos os valores de R$ 3.682,14 (três mil seiscen-
tos e oitenta e dois reais com quatorze centavos) e de R$ 2.788,15 (dois mil setecentos e
oitenta e oito reais com quinze centavos), respectivamente, aos imóveis do Município e o de
propriedade do Senhor Antônio Elci Corrêa Fontoura, confonne laudo técnico de avaliação
e mapa de localização, que passam a integrar a presente Lei.

Art. 3~ As despesas Cartoriais, os R$ 27,80 (VInte e sete reaiS com
oitenta centavos), de Dívida Ativa e os R$ 7,20 (sete reais com vinte centavos), de dívida
corrente serão por conta do Município.

Art. 

4~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publIcação.

Prefeitura Municipal de ManoeI ~GabiDf);e da Prefeita,

I ONE~]~T~ ~A MINHA
PREFEIT A MUNICIPAL

de maIO de 2004.
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Gabinete do Prefeito 256-1122 -Fax: 256-1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSnFICAUVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei, tem por finalidade fazer a correção
quanto o alargamento do Logradouro Público, denominado Rua Pirajú, pois em um determi-
nado trecho da referida Rua, há um estreitamento considerável, que além de comprometer a
Segurança daqueles moradores, prejudica o desenvolvimento urbanístico. Diante destes fa-
tos, considerando o Princípio Constitucional da Supremacia do Interesse Público, conjugado
ao Princípio Constitucional da Razoabilidade, é que encaminhamos o presente Projeto de
Lei, pois segundo o cronograma de execução de obras, será necessário efetuar a retirada
deste morador, segundo o mapa de localização do respectivo imóvel, o mesmo encontra-se
no alinhamento da Rua, que será pavimentada. Quanto à solicitação para que seja através de
permuta, é que entendemos ser o meio mais rápido, pois o município já possui outro imóvel
nas imediações, que contemplaria a Permuta proposta.

Estamos convictos que os Doutos Vereadores, tanto quanto o
Poder Executivo, tem o maior interesse de ver o desenvolvimento do município, principal-
mente quando o investimento contempla várias famílias.

Diante do que ora foi explicitado, pedimos a esta egrégia Casa
Legislativa, uma atenção muito especial neste Projeto de Lei, aprovando em REGIME DE
URGÊNCIA, tendo em vista que precisamos aproveitar enquanto o tempo vem dando con-
dições de trabalhar.

-..". ."Sendo o que logramos para o momento, reitero votos ae estima
e distinta consideração.

Atenciosamente.

<i--&
IONE OLARTE CAMINHA
PREFEIT A MUNICIPAL
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L~udo de Avaliação

1 -Informações Gerais:

Proprietário do Imóvel: Município de MaDQel Viana

..

Data da vistoria: 20/04/2004
Metodologia: Método Comparativo de Dados de Mercado
Nível de Rigor: Expedito

..

2 -Características do Imóvel:

2.1- Terreno:

.Dimensões:
Frente: 16,50 m Fundos: 16,50 m
Lado direito: 33,00 m Lado esquerdo: 33,00 m

Area: 

544,50

.

Situação: esquina

.

Superficie: seca

.

Topografia: declive
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2.2 -Edificação:

.

Tipo de construção: mista c/ predominância de madeira

.Área 

construída: 46,56 m2

Destinação: residencial

..

N° de pavimentos: 01

.

Estado de Conservação: bom

.

Idade aparente: O anos (construção nova)
,

2.3 -Serviços Urbanos:

Coleta de Lixo: sim

Limpeza Pública: sim

.

Pavimentação: não

..

Rede de água: sim

.

Rede de Esgoto: não

Rede Pluvial: não

..

Energia Elétrica: não

llwninação Pública: sim

.

Telefone: não
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3 -Avaliação do Imóvel:

Area Valor Unitário. Valor TotaJ
Terreno 544,50 3,00 1.633.50
Edificação ' 46,56 44,00 2.048,64

, 3.682,14

Valor: Três mil e seiscentos e oitenta e dois reais e uatorze centavos.

Manoel Viana, 20 de abril de 2004.

~

~~"-. azi Ia da .Barros Coelho

ng- Civil CREA 74.549-D
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Laudo de Avaliação

1 -Informações Gerais:

Proprietário do Imóvel: Antônio Elci Corrêa Fontoura

....

Data da vistoria: 20/04/2004
Metodologia: Método Comparativo de Dados de Mercado
Nível de Rigor: Expedito

2 -Características do Imóvel:

2.1- Terreno:

.Dimensões:
Frente: 13,00 m Fundos: 17,00 m
Lado direito: 9,10 m Lado esquerdo: 14,30 m

Area: 

]64,00.
Situação: duas ou mais frentes

Superficie: seca

Topografia: no nive}"do logrado"Dro

.

Limitação: sem muro ou cerca

.ya

~



2.2 -Edificação:

Tipo de construção: madeira bruta

.

Área construída: 54,07 m2

.

Destinação: residencial

.

N° de pavimentos: 01

.

Estado de Conservação: péssimo

.

Idade aparente: 20 anos

.

2.3 -Serviços Urbanos:

Coleta de Lixo: sim

.

Limpeza Pública: sim

.

Pavimentação: não

.

Rede de água: sim

.

Rede de Esgoto: não

.

Rede Pluvial: não

Energia Elétrica: sim

.

Iluminação Pública: sim

.

Telefone: não

.I)&'1:.

~



3 -Avaliação do Imóvel:

Area i VaIor Unitário VaIor TotaI I

Terreno 820,00
1.968,15
2.788,15

1~~

54,07

.f!.,~

36,40II Edificação

Valor: Dois mil e setecentos e oitenta e oito reais e uinze centavos.

Manoel Viana, 20 de abril de 2004.

,-1..2& ()tt.c~
.::[ida s.f;a~ros Coelho

IIl:-n~ Civil- (CREA 74.549-D
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Livro N° P.~.
de NO'rAB

\~~y
Estado do Rio Grande do Sul

Comarca de Sâo Francisco de Assis
Oficio de Sede Municipal de Manoel Viana
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" DE DAÇAO ~ PAGAMENTO,

coeo adiante se declara: SAIBAM quantos esta escritura virem

que, aos seis (06) dias do mAs de outubro (10) do ano de do-

mil e tr6s (2003), nesta cidade de Manoel Viana, Comarca ae

são Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul, neste Of!cio

compareceras partes entre si, ju~tas e contratadas, a saber:

de um lado, como OUTORGANTE DEVEDORA E DADORA, ROSANE DA SILVA

CRUZ, brasileira, do lar, viúya, portadora da identidade n'

lOO3805924-SSP/RS e ir~rita co CPF sob CO 386.844.380/00,

domiciliada e residente cesta cidade; e, de outro lado, como

OUTORGADO CREDOR E ~~DOR, MUNICtPIO DE MANOEL VIAN!, pessoa I

juridica de direito publico interno, inscrito no CGC/~F sob,

nQ 91.551.762/0001-31, neste ato representado pela Prefeita

Municipal respectiya, tOME OLARTE CAMINHA, brasileira, ca~ada.

da identidade CO 2003256183-SSP/RS e inscrita no

CPF sob n° 483.851.150/72, residente e domiciliada nesta cidade;

todos identificados e reconhecidos por mim, Oficial De~ignado.

à vista dos docuMentos apresentados neste ato referidos, do

que dou fé. E, pela Outorgante Devedora e Dadora, acima

, me foi dito o seguicte: 1°) que, a justo titulo.

l.1.1're e desembaraçado de quaisquer ~cus, ê senhora e leg!tima

do i~Yel urbano que assim se descreve: -um terreno

urbano situado cesta cidade, à Rua ~rico Ver!ssimo esquina com

a Rua Ben!cio Guareschi, com a área de quinhectos e quarenta

e quatro ..tros quadrados e cinquenta cent!.etros quadrados

1,5<M'), ou seja, 16,5Om de frente por 33,OOm de frer.te a

fULdos, localizado co lado !mpar, Quadra 16, Setor 04, Loce

.está siuado no quarteirão formado pelas ruas: Benicio

Guareschi, Rui Ramos, Gomercindo Dorneles e erico Ver!ssi~;

com as seguintes confrontações: ao ~ORTE, com a Rua erico

Verlss1mo; ao SUL, com terreno de propriedade de João Almiro
(

Manara Soares. ao LESTE~ com a Rua Ben!cio Guareschi, com o

qual faz frente; ao OESTE, com terreno de propriedade de Adelaide

da Silya Cruz. e está devidamecte registrado sob nO R.I-I0.058

do Registro Geral de Imóveis desta ~rca; 2°) que, sendu

i ela Outorsacte, deYedora ao Outorgado da importância de um mil.

:;; ..sessenta reais e doze centaY08 (R$1.460,12).

:~ ferenta ao Imposto Predial e Territorial Urbaco -IPTU, de..
:\~ sponaabilidade da Outorgante, relativo as inscriçÕes municipaisf

~\: b coa 010200205200 e 040201603400. sobre 08 exerc!cios, .
.' o
j \~ 999, 2000, 2001. 2002 e d!vida corrente 2003, cocfor8e I

.c --
:\~ dldcjatrat1Y NI 033/2003. ja Y8cc1das 8 cao pa~u~, a

i S

:.: ;. Rua Franklin Bastos de Carvalho, 590
\ ..~.
,~ t-
I
I
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est~ndo o valor do descrito imovel. eM quact1a equivalecte

l ao débito. ou seja. um mil. quatrocectcs e sessecta reais e

doze cectavos (R$1.460.12). t!m deliberado. por mútuo acordo.

ao outorgado. trar~ferir o descrito imóvel. em solução da d!vida,

dacdo-o eM pagamecto. o que ora faz. por esta e ~a melhor forma

de direito. icvesticdo o outorgado r~ posse. dom!~io. direitos

e ações que sobre o imóvel exercia, a fim de que o comprador

uele use. &oze e livremecte dispocha. como seu que fica sendo.

desta data em diante, prometendo. por si. herdeiros e sucessores.

fazer esta dação sempre boa. firMe e valiosa e nada mais
i I '
i reclamar. COM fu~dame~to co valor atribu do a propriedade ora

~ra~smitida. Pelo Outorgado Tomador. por sua represe&ta~te

.egal. me foi dito. que te&do. efetivame&te, co&sectido em

receber o descrito imóvel. em solução da dIvida co~tra!da pela

Jutorgacte Dadora, aceitava a dação cor~tacte da prese&te

escritura. e à Outorgacte Devedora e Dadora dava ple~a, rasa.

total e irrevogâvel quitação da dIvida e promete~do ~ada mais

pedir ou reclamar. com fucdamento em direitos creditórios co~tra

Outorga&te. icteiramente quitados pela prese~te dação em

pagamento. CERTIFICO que. o imposto de trar~missão "inter-vivos"

para fir~ de pagame~to do imposto a Fazecda Municipal de

,,"tacoel Viaca. av~liou o imóvel em R$2.058.21, conforme guia

~e avaliação &0 (cão co~sta). datada de 09/09/2003. CERTIFICO,

~ue o iMposto de tra&smissão iccide&te sobre esta tracsação.

,~oi dispensada co~forme guia de arrecadação &Q 091/2003. datada

I~e 09/09/2003 que coc~ta o seguinte: "IMUNE AO PAGAMENTO.

CONFORME ARTIGO 150. INCISO VI. ALtNEA 2a. DA COSNTITUIÇXO

IFEDERAL DE 1998". Pela Outorg8&te Devedora e Dadora. foi

aprese~tada as Certidões Negativas sobre Ações Reais e Pessoais

,.:.eipersecutórias, bem como de Ocus e Hipotecas, expedidas pelo

,.:egistro Geral de Imóveis desta Courca. datada de 09/09/2003.

,~rtidão No 066/2003, expedida em 09/09/2003 pela Seco da Fazenda

r:ucicipal. certificando a inexistlr.cia de débitos. Certidão

I~e Co~frontações c8 021/2003. expedida em 26/08/2003 pela Sec.

Obras do Munic!pio. sBcdo as demais certidões negativas

.ispecsadas pelo Outorgado Tomador. pelo que assume as

~~ : ~respor~abilid8des da! decorre&tes, as quais seguem aper~daa

~ ~ o traslado desta escritura. A Outorgante Devedora e Dadora.
o ~ i

~ : ~. wb as pecas da Lei cQ 8.212/91 .Decreto reo 356/91. que não.,
~ ~. .~ ~I.,,~dra como empreiSdora, cem como co~tribuicte obrigatória~ ' ~ ~ : peraote a PrQ'fid&ncia Social. em razão do que deixa de apresentar

o ~ .CNDc ASSIM o disseram e lIIe pediram lhes layraSSe esta
c .
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Estado do Rio Grande do Sul
Comarca de sao Francisco de Assis

Oflcio~Sede~nici~ M~V~
tura, Que secdo lhes lida, achara. cocfOr8e, aceitar..,

icar88 e a88inaa. Eu, 881. Dar1an fernandes d. S11Y8,
;tl Desigr.ado, a fiz, redigi e datilografei, dou fé e assico.

:?-$67,90.
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~ Garagem

~ Madeiro
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SOlo ~ Sobre Loja ~um Pavimento

Pavtmentos ~Tri. Pavimentos
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Cadastro de Eco~omias

(Alt Exclui

I;nscricao: 

04 02 021 022 00

'a

ANTONIO ELCI CORREA FONTOURA
0221 ERICO VERISSIMO
05 Crr;ADE ALTA 05. Cep. ..

08.Matric
11. Outros

1.Propriet
2.Logradou14.BairrlJ..17. 

C~:,.:!Cpf.: 
lnsc.Ant

03.Nro.Im: 00000/000
06.Identi: 09 .End.C.: 0221

12.Reg.lm: '..."".

97640-000
0402102-20

13.Servicos
14. lrr.posto.
17.Situacao20.Passeio.

23 .Pad!."ac" .
26.Deprecia

15.Pat~-im: 1 Particular 16.Tribut: 1 Calculo
18.Limita: 3 COM CERCA 19.Topogr: 1 NO NIVEL
21.Pavime: 1 SEM CALCAM 22.Pedol.: 1 Normal
24.Destin: 01 RESIDENCI 25.U,tiliz: 1 OCUPADO
27.Dv.Fis: 02 2a Divisa 28.0cupac: 1 EDIFICAD

29.Pontos: 01
"

01 02 08 09 10 11
1 Predial
2 DUAS OU M~IS FR
O I'Jao
O 3elfi padrao
O N.~O

3D. Ano
32 .Are
35.Are

991 Jl.AnO Hb:
33.Testad:
36.Frac.I:

164,00
0,00

13,00
1.00

34.Prof.M
37.Dt.Inc

0,00
30/07/1991

ã

Ator
a Tera 

Con


